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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 114/2015

“Dispõe sobre exoneração a pedido do Servidor, e dá 
outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere...
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Artigo 1° - Exonerar a pedido, o servidor público, CLAUDIO 

BORGES DE CARVALHO, do Cargo em Comissão de Coordenador 
Setorial, Símbolo CC 4, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e 
Esporte, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 1º de Fevereiro de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Quatro dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 115/2015

“Dispõe sobre exoneração a pedido da Servidora, e dá 
outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere...
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Artigo 1° - Exonerar a pedido, a servidora pública,

MARGARETH LARA, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor II, 
Símbolo CC 5, no Gabinete do Prefeito, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos ao Primeiro dia de 
Outubro de 2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Quatro dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 116/2015

“Dispõe sobre a nomeação ao Cargo em 
Comissão de Coordenadora Setorial, e dá 
outras providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Nomear, MARGARETH LARA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenadora Setorial, Símbolo CC 3, na Secretaria de 
Educação, Cultura, Lazer e Esporte, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Fevereiro de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Quatro dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br

 

RATIFICAÇÃO

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme solicitação e justificativa constante no processo abaixo, tendo como objeto a 
Contratação da Empresa: ELIDVANDA OLIVEIRADA SILVA para animar o evento “Carnaval 2015” no 
Município de Rochedo/MS, nas datas de 13 a 17 de fevereiro de 2015. Salienta-se que a Banda fornecerá 
palco, som, iluminação, decorações e toda segurança e material adequado para atender o evento 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada.

PROCESSO N°: 022-2015   
INEXIGIBILIDADE N°. 01-2015
FAVORECIDO: ELIDVANDA OLIVEIRADA SILVA-ME
VALOR R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais)
PRAZO: 30 dias 
PRAZO: 13 a 17 de fevereiro de 2015.

Rochedo/MS, 30 de janeiro de 2015.

_______________________________

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal de Rochedo/MS
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